
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 5.758/2016 
 
Autor: Walter Alves 
 

Data da 
Apresentação: 

06/07/2016 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para prorrogar 
até 8 de janeiro de 2022 a não incidência do Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) para 
mercadorias cuja origem ou destino final seja porto localizado na 
Região Norte ou Nordeste do País. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 6.849/2017, tendo em vista o 
prejulgamento em Plenário da matéria contida no Projeto de Lei 
n. 5.758/2016, na apreciação da Medida Provisória n. 762/2016, 
transformada na Lei n. 13.458/2017. Assim, declaro prejudicado 
o Projeto de Lei n. 5.758/2016, nos termos do art. 164, II, do 
RICD. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se. Publique-
se. Oficie-se. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 14/07/2017 
 

 


